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AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N° 033/23 - de 31 de julho de 2023. 

DENOMINA DE ZENILDA GONCALVES 
PINHEIRO O CENTRO DE EDUCACAO 
INFANTIL QUE SERA CONSTRUiDO NO 
BAIRRO RENE LUCENA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Brejo Santo - Estado do Ceard, usando 
de suas atribuições legais, etc. FACO SABER que a Câmara Municipal de Brejo 
Santo, em sessdo realizada no dia 10 de agosto do corrente ano, aprovou 
Projeto de Lei nº 033/23, de autoria do Executivo Municipal, e, eu encaminho 
a Chefe do Executivo para sanção, o seguinte: 

AUTOGRAFO DE LEI 

Art.1° - Fica denominada de Zenilda Gongalves Pinheiro o Centro de 
Educação Infantil que sera construido no bairro René Lucena, neste municipio 
de Brejo Santo - CE. 

Art. 20 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder com as 
despesas decorrentes do referido projeto. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cémara Municipal de Brejo Santo-CE, em 11 de agosto de 2023. 

o 

Ranilson Tavare Neves Junior 
Presidente da Camara


